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Chave de Segurança: 265212

NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71030001 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas

51.711.08636901 Alagoas

71030002 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Aquisição de Máquinas e
Equipamentos - No Estado de Alagoas

76.411.08653204 Alagoas

71030003 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Município de Arapiraca - AL

26.411.08636901 Arapiraca

71030004 Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
- Com finalidade de aquisição de equipamentos - No Estado de Alagoas

13.753.39030101 Alagoas

71030005 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas

50.000.00036901 Alagoas

71030006 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Na Região
Metropolitana do Médio Sertão - No Estado de Alagoas

35.000.00036901 Alagoas

71030007 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas

86.411.08636901 Alagoas

71030008 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas

76.411.08636901 Alagoas

71030009 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas

97.668.78636901 Alagoas

71030010 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas

49.411.08636901 Alagoas

71030011 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas

70.411.08636901 Alagoas

71030012 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Nacional 12.000.00042101 Nacional

71030013 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Aquisição de Máquinas e
Equipamentos - No Estado de Alagoas

85.411.08653201 Alagoas

71030014 Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica - No Estado de Alagoas

91.600.00026402 Alagoas

71030015 Ação Atípica - Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-424/AL-101 - Divisa AL/SE -
na BR- 349/AL - No Estado de Alagoas

129.322.17239252 Alagoas

NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71030016 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Região Metropolitana  do
Agreste - No Estado de Alagoas

22.000.00053101 Alagoas

71030017 Fomento à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - Nacional 25.000.00024101 Nacional

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 15 951.933.036

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 2 47.000.000

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 17

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7103 - Bancada de Alagoas

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2024 
PL nº 29/2023-CN 

 
ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DE ALAGOAS, 

 REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2023  
 

CONGRESSO NACIONAL 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três, às 09 horas, reuniu-se a 
Bancada de Congressistas do Estado de Alagoas, sob a coordenação do Deputado Paulão para 
escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48, da Resolução nº 01/2006-CN, serão 
apresentadas ao Projeto de Lei nº 29/2023-CN – (PLOA para 2024).  
Registrou-se o comparecimento dos Deputados Alfredo Gaspar, Arthur Lira, Daniel Barbosa, Delegado 
Fabio Costa, Isnaldo Bulhões Jr., Luciano Amaral, Marx Beltrão, Rafael Brito e dos Senadores Fernando 
Farias, Renan Calheiros e Rodrigo Cunha. Em seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas 
abaixo discriminadas: 
 
Emendas de Apropriação: 
 

1. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 21.711.086 (RP 7), e R$ 
30.000.000 (RP 2) - Total: R$ 51.711.086; 

2. Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos - No Estado de Alagoas no valor de R$ 26.411.086 (RP 7), e R$ 50.000.000 (RP 
2) - Total: R$ 76.411.086; 

3. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Município de Arapiraca - AL no valor de R$ 26.411.086 (RP 7); 

4. Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à 
Criminalidade - Com finalidade de aquisição de equipamentos - No Estado de Alagoas no valor 
de R$ 3.753.390 (RP 7) e R$ 10.000.000 (RP 2) - Total: R$ 13.753.390; 

5. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 20.000.000 (RP 7), e R$ 
30.000.000 (RP 2) - Total: R$ 50.000.000; 

6. Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Na Região Metropolitana do 
Médio Sertão - No Estado de Alagoas no valor de R$ 20.000.000 (RP 7), e R$ 15.000.000 (RP 2) 
– Total: R$ 35.000.000; 

7. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 26.411.086 (RP 7), e R$ 
60.000.000 (RP 2) - Total: R$ 86.411.086; 

8. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 26.411.086 (RP 7), e R$ 
50.000.000 (RP 2) - Total: R$ 76.411.086; 

9. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 47.668.786 (RP 7), e R$ 
50.000.000 (RP 2) - Total: R$ 97.668.786; 

10. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 19.411.086 (RP 7), e R$ 
30.000.000 (RP 2) - Total: R$ 49.411.086; *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulão e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230023439700



 
 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2024 
PL nº 29/2023-CN 

 
ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DE ALAGOAS, 

 REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2023  
 

CONGRESSO NACIONAL 

11. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 20.411.086 (RP 7), e R$ 
50.000.000 (RP 2) - R$ 70.411.086; 

12. Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No Estado de Alagoas no valor de R$ 12.000.000 
(RP 7); 

13. Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos - No Estado de Alagoas no valor de R$ 5.411.086 (RP 7), e R$ 80.000.000 (RP2) 
- Total: R$ 85.411.086; 

14. Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica - No Estado de Alagoas no valor de R$ 11.600.000 (RP 7), e R$ 
80.000.000 (RP 2) - Total: R$ 91.600.000; 

15. Atípica - Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-424/AL-101 - Divisa AL/SE - na 
BR- 349/AL - No Estado de Alagoas no valor de R$ 29.322.172 (RP 7), e R$ 100.000.000 (RP2) 
- Total: R$ 129.322.172. 

 
Emendas de Remanejamento: 
 

1. Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Região Metropolitana do 
Agreste - No Estado de Alagoas no valor de R$ 22.000.000 (RP 2); 

2. Fomento à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - Nacional no valor de R$ 
25.000.000 (RP2). 

 
 
Houve indicação do Comitê de Admissibilidade de Emendas - CAE quanto à necessidade de repetição 
da seguinte emenda, relativa a investimentos iniciados em anos anteriores: 71030002/2020, órgão: 
22000 Ministério da Agricultura e Pesca, UO: 22202 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 
EMBRAPA, ação: 215C - Manutenção e Modernização da Infraestrutura Física das Unidades da 
Embrapa, subtítulo: Ampliação, Revitalização e Modernização da Infraestrutura Física das Unidades da 
Embrapa - Embrapa Alimentos e Territórios - No Município de Maceió – AL.  
Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no §2º do art. 47 da Resolução nº 1 de 
2006, encontram-se anexos à presente ata as informações enviadas pelo Comitê de Admissibilidade de 
Emenda (CAE) acerca da eventual necessidade de repetição de emenda, como também a nota técnica 
da EMBPAPA informando que já possui os recursos suficientes para a conclusão, não sendo necessária 
sua reapresentação. 
 
 
Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata, os Deputados e Senadores que compõem a 
Bancada. 
 

 *C
D2

30
02

34
39

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulão e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230023439700

https://legis.senado.gov.br/lexor/ui/wicket/page?101-1.ILinkListener-layoutContext-layoutContext_body-contentPanel-form-emendaPanel-geratrizPanel-geratrizPanel1-geratrizPanel1-treePanel-treeDiv-treeComponent-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-1-node-content-link
https://legis.senado.gov.br/lexor/ui/wicket/page?101-1.ILinkListener-layoutContext-layoutContext_body-contentPanel-form-emendaPanel-geratrizPanel-geratrizPanel1-geratrizPanel1-treePanel-treeDiv-treeComponent-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-1-node-content-link


 
 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2024 
PL nº 29/2023-CN 

 
ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DE ALAGOAS, 

 REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2023  
 

CONGRESSO NACIONAL 

NOME LEGÍVEL      ASSINATURA 

SENADORES 

 

1. Fernando Farias      ____________________________ 

2. Renan Calheiros      ____________________________ 

3. Rodrigo Cunha      ____________________________ 

 
 

NOME LEGÍVEL      ASSINATURA 

DEPUTADOS 

 

4. Alfredo Gaspar                                                                    ____________________________ 

5. Arthur Lira        ____________________________ 

6. Daniel Barbosa      ____________________________ 

7. Delegado Fabio Costa     ____________________________ 

8. Isnaldo Bulhões Jr.      ____________________________ 

9. Luciano Amaral      ____________________________ 

10. Marx Beltrão       ____________________________ 

11. Paulão       ____________________________ 

12. Rafael Brito       ____________________________ 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulão e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230023439700
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ANEXO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulão e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230023439700
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Ata (CN)
(Do Sr. Paulão)

 

 

Ata da Reunião da Bancada do

Estado de Alagoas, realizada em 24 de

outubro de 2023.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230023439700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Paulão (PT/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL)

 3  Dep. Rafael Brito (MDB/AL)

 4  Dep. Daniel Barbosa (PP/AL)

 5  Dep. Delegado Fabio Costa (PP/AL)

 6  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL)

 7  Dep. Arthur Lira (PP/AL)

 8  Dep. Luciano Amaral (PV/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

 9  Dep. Marx Beltrão (PP/AL)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulão e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230023439700



 
 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2024 
PL nº 29/2023-CN 

 
ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DE ALAGOAS, 

 REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2023  
 

CONGRESSO NACIONAL 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três, às 09 horas, reuniu-se a 
Bancada de Congressistas do Estado de Alagoas, sob a coordenação do Deputado Paulão para 
escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48, da Resolução nº 01/2006-CN, serão 
apresentadas ao Projeto de Lei nº 29/2023-CN – (PLOA para 2024).  
Registrou-se o comparecimento dos Deputados Alfredo Gaspar, Arthur Lira, Daniel Barbosa, Delegado 
Fabio Costa, Isnaldo Bulhões Jr., Luciano Amaral, Marx Beltrão, Rafael Brito e dos Senadores Fernando 
Farias, Renan Calheiros e Rodrigo Cunha. Em seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas 
abaixo discriminadas: 
 
Emendas de Apropriação: 
 

1. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 21.711.086 (RP 7), e R$ 
30.000.000 (RP 2) - Total: R$ 51.711.086; 

2. Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos - No Estado de Alagoas no valor de R$ 26.411.086 (RP 7), e R$ 50.000.000 (RP 
2) - Total: R$ 76.411.086; 

3. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Município de Arapiraca - AL no valor de R$ 26.411.086 (RP 7); 

4. Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à 
Criminalidade - Com finalidade de aquisição de equipamentos - No Estado de Alagoas no valor 
de R$ 3.753.390 (RP 7) e R$ 10.000.000 (RP 2) - Total: R$ 13.753.390; 

5. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 20.000.000 (RP 7), e R$ 
30.000.000 (RP 2) - Total: R$ 50.000.000; 

6. Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Na Região Metropolitana do 
Médio Sertão - No Estado de Alagoas no valor de R$ 20.000.000 (RP 7), e R$ 15.000.000 (RP 2) 
– Total: R$ 35.000.000; 

7. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 26.411.086 (RP 7), e R$ 
60.000.000 (RP 2) - Total: R$ 86.411.086; 

8. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 26.411.086 (RP 7), e R$ 
50.000.000 (RP 2) - Total: R$ 76.411.086; 

9. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 47.668.786 (RP 7), e R$ 
50.000.000 (RP 2) - Total: R$ 97.668.786; 

10. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 19.411.086 (RP 7), e R$ 
30.000.000 (RP 2) - Total: R$ 49.411.086; 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Fernando Farias

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1766461981
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PL nº 29/2023-CN 

 
ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DE ALAGOAS, 

 REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2023  
 

CONGRESSO NACIONAL 

11. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 20.411.086 (RP 7), e R$ 
50.000.000 (RP 2) - R$ 70.411.086; 

12. Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No Estado de Alagoas no valor de R$ 12.000.000 
(RP 7); 

13. Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos - No Estado de Alagoas no valor de R$ 5.411.086 (RP 7), e R$ 80.000.000 (RP2) 
- Total: R$ 85.411.086; 

14. Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica - No Estado de Alagoas no valor de R$ 11.600.000 (RP 7), e R$ 
80.000.000 (RP 2) - Total: R$ 91.600.000; 

15. Atípica - Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-424/AL-101 - Divisa AL/SE - na 
BR- 349/AL - No Estado de Alagoas no valor de R$ 29.322.172 (RP 7), e R$ 100.000.000 (RP2) 
- Total: R$ 129.322.172. 

 
Emendas de Remanejamento: 
 

1. Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Região Metropolitana do 
Agreste - No Estado de Alagoas no valor de R$ 22.000.000 (RP 2); 

2. Fomento à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - Nacional no valor de R$ 
25.000.000 (RP2). 

 
 
Houve indicação do Comitê de Admissibilidade de Emendas - CAE quanto à necessidade de repetição 
da seguinte emenda, relativa a investimentos iniciados em anos anteriores: 71030002/2020, órgão: 
22000 Ministério da Agricultura e Pesca, UO: 22202 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 
EMBRAPA, ação: 215C - Manutenção e Modernização da Infraestrutura Física das Unidades da 
Embrapa, subtítulo: Ampliação, Revitalização e Modernização da Infraestrutura Física das Unidades da 
Embrapa - Embrapa Alimentos e Territórios - No Município de Maceió – AL.  
Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no §2º do art. 47 da Resolução nº 1 de 
2006, encontram-se anexos à presente ata as informações enviadas pelo Comitê de Admissibilidade de 
Emenda (CAE) acerca da eventual necessidade de repetição de emenda, como também a nota técnica 
da EMBPAPA informando que já possui os recursos suficientes para a conclusão, não sendo necessária 
sua reapresentação. 
 
 
Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata, os Deputados e Senadores que compõem a 
Bancada. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Fernando Farias

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1766461981
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NOME LEGÍVEL      ASSINATURA 

SENADORES 

 

1. Fernando Farias      ____________________________ 

2. Renan Calheiros      ____________________________ 

3. Rodrigo Cunha      ____________________________ 

 
 

NOME LEGÍVEL      ASSINATURA 

DEPUTADOS 

 

4. Alfredo Gaspar                                                                    ____________________________ 

5. Arthur Lira        ____________________________ 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 

REQUERIMENTO Nº         - CMO 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a adição de minha assinatura, à Ata da reunião da Bancada 

de Alagoas, realizada no dia 24 de outubro de 2023, sob a coordenação do 

Deputado Paulão, registrada no código INFOLEG: CD230023439700. 

 

Sala da Comissão,          de                                          de                 . 

 

 

Senador Rodrigo Cunha 

S
F
/2
3
5
8
0
.2
8
0
4
2
-5
3

Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Cunha

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5287044066



 
 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2024 
PL nº 29/2023-CN 

 
ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DE ALAGOAS, 

 REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2023  
 

CONGRESSO NACIONAL 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três, às 09 horas, reuniu-se a 
Bancada de Congressistas do Estado de Alagoas, sob a coordenação do Deputado Paulão para 
escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48, da Resolução nº 01/2006-CN, serão 
apresentadas ao Projeto de Lei nº 29/2023-CN – (PLOA para 2024).  
Registrou-se o comparecimento dos Deputados Alfredo Gaspar, Arthur Lira, Daniel Barbosa, Delegado 
Fabio Costa, Isnaldo Bulhões Jr., Luciano Amaral, Marx Beltrão, Rafael Brito e dos Senadores Fernando 
Farias, Renan Calheiros e Rodrigo Cunha. Em seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas 
abaixo discriminadas: 
 
Emendas de Apropriação: 
 

1. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 21.711.086 (RP 7), e R$ 
30.000.000 (RP 2) - Total: R$ 51.711.086; 

2. Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos - No Estado de Alagoas no valor de R$ 26.411.086 (RP 7), e R$ 50.000.000 (RP 
2) - Total: R$ 76.411.086; 

3. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Município de Arapiraca - AL no valor de R$ 26.411.086 (RP 7); 

4. Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à 
Criminalidade - Com finalidade de aquisição de equipamentos - No Estado de Alagoas no valor 
de R$ 3.753.390 (RP 7) e R$ 10.000.000 (RP 2) - Total: R$ 13.753.390; 

5. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 20.000.000 (RP 7), e R$ 
30.000.000 (RP 2) - Total: R$ 50.000.000; 

6. Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Na Região Metropolitana do 
Médio Sertão - No Estado de Alagoas no valor de R$ 20.000.000 (RP 7), e R$ 15.000.000 (RP 2) 
– Total: R$ 35.000.000; 

7. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 26.411.086 (RP 7), e R$ 
60.000.000 (RP 2) - Total: R$ 86.411.086; 

8. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 26.411.086 (RP 7), e R$ 
50.000.000 (RP 2) - Total: R$ 76.411.086; 

9. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 47.668.786 (RP 7), e R$ 
50.000.000 (RP 2) - Total: R$ 97.668.786; 

10. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 19.411.086 (RP 7), e R$ 
30.000.000 (RP 2) - Total: R$ 49.411.086; 
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11. Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas no valor de R$ 20.411.086 (RP 7), e R$ 
50.000.000 (RP 2) - R$ 70.411.086; 

12. Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No Estado de Alagoas no valor de R$ 12.000.000 
(RP 7); 

13. Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos - No Estado de Alagoas no valor de R$ 5.411.086 (RP 7), e R$ 80.000.000 (RP2) 
- Total: R$ 85.411.086; 

14. Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica - No Estado de Alagoas no valor de R$ 11.600.000 (RP 7), e R$ 
80.000.000 (RP 2) - Total: R$ 91.600.000; 

15. Atípica - Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-424/AL-101 - Divisa AL/SE - na 
BR- 349/AL - No Estado de Alagoas no valor de R$ 29.322.172 (RP 7), e R$ 100.000.000 (RP2) 
- Total: R$ 129.322.172. 

 
Emendas de Remanejamento: 
 

1. Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Região Metropolitana do 
Agreste - No Estado de Alagoas no valor de R$ 22.000.000 (RP 2); 

2. Fomento à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - Nacional no valor de R$ 
25.000.000 (RP2). 

 
 
Houve indicação do Comitê de Admissibilidade de Emendas - CAE quanto à necessidade de repetição 
da seguinte emenda, relativa a investimentos iniciados em anos anteriores: 71030002/2020, órgão: 
22000 Ministério da Agricultura e Pesca, UO: 22202 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 
EMBRAPA, ação: 215C - Manutenção e Modernização da Infraestrutura Física das Unidades da 
Embrapa, subtítulo: Ampliação, Revitalização e Modernização da Infraestrutura Física das Unidades da 
Embrapa - Embrapa Alimentos e Territórios - No Município de Maceió – AL.  
Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no §2º do art. 47 da Resolução nº 1 de 
2006, encontram-se anexos à presente ata as informações enviadas pelo Comitê de Admissibilidade de 
Emenda (CAE) acerca da eventual necessidade de repetição de emenda, como também a nota técnica 
da EMBPAPA informando que já possui os recursos suficientes para a conclusão, não sendo necessária 
sua reapresentação. 
 
 
Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata, os Deputados e Senadores que compõem a 
Bancada. 
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